
 

 

D E C R E T O Nº 1.127/2026 

 

 

“DISPÕE SOBRE PONTO FACULTATIVO E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS:” 

 

 

O Chefe do Poder Executivo do Município de São Roque de 

Minas/MG, no uso de suas atribuições legais e na forma da Lei, DECRETA: 

 

Art.1º - Fica decretado Ponto Facultativo o dia 05 de junho de 2026, 

para todas as Repartições Públicas sediadas no município, salvo as exceções 

previstas em Lei, especialmente as áreas de Urgência/Emergência do Hospital 

Municipal Santa Marta e Serviços de Coleta de Lixo. 

 

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, 

revogando as disposições em contrário,  

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

 

                                   Prefeitura Municipal de São Roque de Minas, 21 de maio de 2026. 
 

 

 

 

 

 

 

Belchior dos Reis Faria 

Prefeito Municipal 
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